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Monte Azul Paulista, 06 de dezembro de 2023

Ofício n' 613/202:t

Senhor Presidente

Temos a honÍa de encamintar a Vossá Fx.elência, o Projeto de Leiq

o qual dispõe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de crédito especial para o exercicio financeiro de

2.023.

O pÍesente pÍojeto de lej no l-379 de 06 de dezembÍo de 2A23,lem a

finalidade de solicitar autorização para abertura de crédito especial, destinado exclusivamente a

manutenção cia Educação integrai dos aiunos da rede municipal de ensino, atravês de recursos

oriundos do FNDE.

Por tratar a matéía de relevante interesse público, solicitamos que

seja marcada sessào erÍraordinária.

Atenciosâmente,

A Sua Excêlência o Senhor

Fábio Jerônimo Uarqueô
D.D. Presidente da Câmara Municipal dê Monte Azul Paulista
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PREFEITURA DO TUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA

- 
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Praçâ Rio Branco, 86 - Cênúo - Cep- í4730{00 - uonte Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA

Explicacão do Proieto de Lei

Crédito êspeciel suplementer dêstinando exclusivamente a

manutenção da Educação lntegral dos alunos da redê municipal de ensino, com objetivo de melhorias

na qualidade desse atendimento.

A cobertura para execuçáo das despeses, será através de recursos

repassados pelo FNDE, no valor de R$ 84.798,87 (oitenta e quatro mil, setecentos e noventa e oito

reais e oitenta e sete centavos).

Portento so.licitamos apÍovâÉo do devido projelo de lei pâra que

possamos realizar dar inicio aos procedimentos licitatórios para execuÉo do recurso financeiro.

Por se tratar de despesas que náo refere à criação, expansáo ou

aperfeiçoamento de açáo govemamentel, fica dispensedo à estimativa de impacb orçamentário-

financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF '101 de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Paulista, 06 de de 2.023
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DF MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. 14730400 - Uonte Azxl Paulista/SP

PROJETO DE LEI N" 1.379 deOó de d.zembrn de 2.O?3

Disp,õ€ sobre ebetture ds Crédito Especiel ao
Orçamento de 2ol23, e dá outres provldênclas.

I,IáRCELO OTáIIÁNO DO.9 STNTOS, PreÍeito do lÂunicípo de ttlonie ázul Pqulisto,
Estodo de Sõo Poulo, no uso de sucs otribuições legois,

FÂZ SABER que o Cânoro lÂunicipol, oprovou e ele promulgo e sanciom o seguinte [2i:

ár4, 1o - O Poder Executivo fÂuàêipol ftco ourorizado a obrir no orçomento-programa do
exercicio de ?023, Crédito Esp.ciol Suplemertor no volor de PS U.798,87 (oitzntÁ e qntro mit,
sntaccÂtos e mvcnto a oito ,ÍÃis a oi?í,nta c *ta ccntlvos) com inclusõo no PPÁ - Plono Plurionuol

?O?2/?O25, LDO - l-.ea de Diretrizes Orçomentrírios ?O?3 e Lei Orçonentrírio vigente, corl a crioçõo da
seguinte doroçAo orsornentôio:

ENTIDÁD€; 0l - PREFETTURÁ iI UNICIPÁL
U.O: 03 - SECRET^EI^ DE EDUC^çÂO
U.E: oO - SECRET^RIÁ D€ EDUCáC^O
12.3ó1.0011.2133 - âÂonutenção Recursos FNDE Educoçõo fnlegrol
3.3.90.30 - l oteriol de Consumo 50.o00,oo
Fonte 05 - Tronsferêncio Convênio Federol
3.3.90.39 - Ortros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídico 34.798,87
Fonte 05 - Tronsferêncio Convênio Federcl
TOTÁL u.798.87

Art - 2o. - á cobertlro do Ctádilo Especiol oberto m orligo anterior no volor totol de R$
U.79A,A7 (Oitenta e qrtro ní.it. s.tcccnÍps c ,r,wnú e oito rais . oit/latn c scte ce/r'l,llps) seró,
conforme disposto no inciso ff, porrígroío 1o do orÍ. 43 do Lei Federal 4.320/64, por excesso de
orrecodoçõo,

árt. 30 - - O créüto *ptr.al aberto rp ortigo 1", t"rá vigà:rio w exercícto fimncetro de
2023, pdendo ser suplementado se iEcessôio nos ter"hos da outorizoçõo em lei.

^rt- 
4c - Fico incluído ?D Plono Plurionuol, m Lei dos Diretrizes Orçonrentríios. onde couber.

árt. 50 - Esto lei entrorri ern vigor no doto de suo publicaçõo, revogodas os disposiçôes €n
contrório.

llonte Arul Poulisto, 06 de de
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Câmara MuniciPal de Monte Azul Paulista
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FÀDE
SIGEF . SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO FINANCEIRA
CNPJ: 52.942.380/0001€7

UF: SP

Data dâ contultr: 06,/1212023 12.11135

OMO: PREF MUN OE MONTE AzUL PAULISTA

Munlclplo: MONTE AZUL PAULISTA

Ordem
Bancária l ProgramaValor Banco Conta CorrentêAg

nto
Data
Pagam

êncra

22/NOVt23

lUAUÍn3
830408

826361

24.228,25 EÍl - Escda em T6mpo lntêgral

60.570,62 ETI- Esoola em Tempo lntegral

84.706,87

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

2321 0000227234

0000227234

TotaliI



CÂMÀRA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PÀUIISTÂ
'Palácio 8 de Março"

Rua CeL Joâo N{anoel, n" 90 - CEP. 14730-000 - Íooe: 17 3361-'1251
C\! n" 54.161.167 / 0001-00 = site : www.camâÍamonrcazul.sp.gov.br

email sccretaria@camaramonteazúsp.gov-br
Estado de São Paulo - Bmsil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÔES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, Às rzrr Do DtA íB DE DEZEMBRo DE 2023
PARA REALIZAÇÃO DA 17A (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃ
LEGISLATURA, QUATRIENIO 2021 12024.

O EXTRAORDINÁRIA DE 2023 DA 18A

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS . OROEM DO DIA

PROJETOS DE LEIS NO í.378 AO 1,38112023 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2023, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

PROJETOS DE LEIS NO 1.382 1.385 AO 1.s9'.U2023 - DTSPOE SOBRE ABERTURA DE
E DÁ OUTRASCR DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2023,

PROUDÊNCIAS.

PROJETOS DE LEIS NO í383, 1.3 . 1.392É1.3 3!2023 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE
oro espectt supt-EueNmR No onçamexro DÉ 2023,

PROVIDÊNCIAS.
E DÁ OUTRAS

PROJETO DE LEI N' 1.394/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE MONTE AZUL
PAULISTA A DESENVOLVER AçÕes e apoRTE DE coNTRApARTtDA MUNtctpAL pARA

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE DEZEMBRO OE2023.

IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CONFORME DISPOSTO NA LEI
11.977 OE 07 DE JULHO DE 2OO9 E N MEDIDA PROVISORIA 1.162 DE 14 DE FEVEREIRO DE
2023,ETAMBÉM NAS DrSpOSrÇÔeS OAS TNSTRUÇÕES NORMATTVAS DO MTNTSTÉR|O DAS
CIDADES, E OA OUTRAS PROVIDENCIAS.

FABro JERoNTMo ffiiEl:*t",'Íilãadisitarpor
M A RQ U E S : 07 423 027 84 7 y Alo u-E-sr 0-7 423 027 847

Dados: 2023.1 2.12 16:08:1 7 -03'00'

FÁBIO JERÔNIMO MARQUES
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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MONTE AZUL PAULISTA, í2 DE DEZEMBRO DE 2023.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel, foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
Site; www.canra ra rrlonteazul.sp.gov.llr

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.1 LL7 /2.023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei no. '1.379 de O6 de Dezembro de 2ÍJ23,
que "Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orgamento
de 2023, e dá outras providências.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abeftura de
créditos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projeto de Lei no L.379 de O6 de Dezembro de 2.023,
onde fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de
2023, Crédito Especial no valor de R$ 84.798,87 (oitenta e quatro mil
setecentos e noventa e oito reais e oitenta e sete centavos) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a
criação da seguinte dotação orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUI PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oxx-17- 3361.1254
Site: lswlv.camitrnmonteazul.so.gov.bl

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o oercentual qenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abeftos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de leí relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A LeÍ Orgánica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
i{unicípio, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação ê apíicação
de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçâmêntárias e
orçamênto anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.

A revogação da Lei no. 2557/2023 se justifica conforme o
apontado Pelo Executivo Municipal "propõe-se a revogação da Lei
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.73O-OOO - Íone/ fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: wu:u.carta t-a !uQIteazLll.§D.sov, br

Email: iuridico@camarâmonteazul.sp.gov.br

Municipal no 2.557, de 15 de setembro de 2.023, uma vez que o
crédito especial proposto, foi, erroneamente inserido na Secretaria de
Esportes, quando deveria ser proposto na Secretaria de Cultura e
Turismo, além de corrigir as aÇôes e elementos de despesas ínseridos
na Lei anterior.

3, Conclusão

Por essas razóes, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.
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Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, satvo melhor e soberano
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

juízo das

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.Ls8
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. í 4.730-000 - Íoneffax: oXX-17- 3361 .1254

Site: www.camaramonteazul.sD.qov.br
Email : secretaÍia2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
https.//monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=3028N50222028
WR2, ou vá até o site s://monteazul aulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e

" Wilson RodÍigo Garcia

3028-N502-2202-8WR2Código para verificação:
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, l3 de dezembro de 2023
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZULPAULISTA
"clJ;.;. a » üV-"i'

Rua Cel João Manoel,90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.1 6710001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES CONSTITU o
JUS A E REDA o FINAN A E R AMENTO EED CA UDE E

ASSTST NCIA SOCIAL

REFERENTE: Projeto de Lei n' 1.379, de 12 de dezembro de 2023-

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2023, e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de Constituiçáo, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Educação, Saúde
e Assistência Social, após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n' 1.379, de 06 de
dêzêmbro de 2023, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2023, e
dá outras providências", em reunião de seus membros, analisando suâs disposições nada
encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e acompanhando parecer

emitido pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, pois o referido P§eto
está revestido das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico,
esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, í3 de dezembro de 2023

Comissão de C o, Comissão dê Finanças e Comissão de Educação,
Saúde e Ass. SocialJustiça e to
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
PUBLIOUE.SE PARA PRÓXIMA ORDEM DO OIA
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CÂMARA IUUNICIPAL MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 dê Março"

Rue Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP 14730-000 - tone/far 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54.163 167/0001-00 = Site: www.camarêmontepill.Ep.gov.br

Email : secÍetaria@camaramonteezul.sp,gov.br
Estado de Sáo Paulo - Brasil

AUTOGRAFO 1873t2023
REFERENTE: PROJETO DE LEI No'1.379, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTODE2023, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNClAS.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO
PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO Ío - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2023, Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 84.798,87 (oitenta e quatro mil,
seÍecenÍos e noventa e oito reais e oitenta e sete centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da
seguinte dotação orçamentária:

ENTIDADE: 0'l - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O: 03 - SECRETARIA DE EDUCAçAO
U.E: 00 - SECRETARIA OE EDUCAçÃO
í 2.361.0011.2133 - Manutençáo Recursos FNDE Educaçáo Integral
3.3.90.30 - Material de Consumo 50.000,00
Fonte 05 - Transferência Convênio Federal
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 34 798,87
Fonte 05 - Transferência Convênio Federal
TOTAL 84.798,87

ARTIGO 20 - A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$
84.798,87 (Oitenta e quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e oitenta e sefe celrÍayos) será
conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1o do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por excesso de
arrecadâção.

ARTIGO 30 - O crédito especial aberto no artigo 'lo, terá vigência no exercício financeiro de 2023,
podendo ser suplêmentado se necessário nos termos da autorização em lei.

ARTIGO 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber

ARTIGO 5o - Esta Lei entÍará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçóes em
contrário.

Monte I Paulista, 19 de dezembro d

FÁBIO JERON RQUES P. CANTORI
Pres en ce-Presidente

/À,'a/'
ELIEL PRIOLI
Ío Secretário
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONÍE AZUL PAULI§TA
esraoo oe sío-peulo-

Praça Rio BÍanco,86 - Centro - Cep. 14730-000 -Monte Azul Paulistâ,/SP

LEI NP 2.589 de 2l de daembro & 2.023.

DiÉpõe sobre abertura de Crédito Eepocial ao
Orçamerto d,e 2023, e dá outras prowidências.

t 
^RGLO 

OTAyIÁl.lO DOS S^NTOS, Prcfeito do Município de Monte Ázul Poulistq,
Eslodo de Sõo Poulo, no uso de srrcs ctriàu(ôes legqis,

FÁZ SÁBER gw o Câr,rnru Municipol, oprovou e ele prom.rlgo e sonciom o seguinle L€i:

áÉ- 10 - O Po&l Exerl.;Íivo rllunicrpol Íica antorizado o obrir no orçonEato-progLl'lrm do
exercício de 2023, Credito Espciol Suplementor no volor de 9§ 84..798,87 (oitcnta c qrurrtrc mil,
sctaaetrto§ e novcnto c oito rcais e oitenb a satc canuvos) com inclusôo no PPÁ - Plono Pluriqnml
?O?2/2O25, LDO - t-ei de DireÍrizes OrçdrEntdrios 2023 e Lei Orçonrentário vig€nfe, com o crioçõo do
seguinte dotoçôo orçqrEntdrioi

At'i. ?o. - Á cobertum do Credilo Especiol oberto no qrtigo onlerior no wlor totol de R$
U.798,87 (Oitenb c qnt a mil. s"l;ec?,rto6 a ,tor,ctrt! c oib rcais a oftcnb e sale ccÚtot/f/s) *rá
conforme disposto rp inciso l[, poúgrcfo 10 do ort. 43 do Lzi Eecr,rc| 4.320/64, por excesso de
arrecodoçõo.

âr"t. 30- - O creldito especlcl aherto no ortigo 1', fení vlgà,cio no exercício ftupnceiro de
2023,po&tÁo *r suplercntodo se necessrírio nos terÍros & outorizoçõo em bi.

^rt. 
40 - Fico incluído no Phno Plurionuol, m Lei dos Diretrizes Orçotrrntórios, onde couber.

Art. 50 - Esta [á entnuú ern vlgor Í,a üto de suo publ]coçõo, revogodas os elÍ\
contúrio

Monte Ázul Poulisto 3.

Registmdo e publico& no expdiente dq SecreÍorio do

^zul 
Pqulisto-SP, em 21 & &nmbro & ?-O?3.

tum do Município &

ENTIDÁDE: 01 - PREFETTURÁ 
^,IUNICIP^LU.O: 03 - SECRETÁRIÁ DE EDUCÁçÃO

U.E: 0O - SECRETÁRIÁ DE EU.rC^ÇÃO
12.3ó1.0o11.2133 - lúonutenção Recursos FNDE Educoção Integml
3.3.90.3O - Materiol de Consumo 50.0@.00
Fonte 05 - TrunsfeÉncio Convênio Federul

3.3.90.39 - Oufros Serviços de Terceiros Pessoo Jurídico 34.798.87
Fonte 05 - Trunsferênciq ConÉnio Federul

TOTAL 81.798,87

PreÍei Município
Sontos

Páginâ I I

I
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LEI Ns 2,588 de 21 de dezembro de 2.023

Dispõe sobre abertura de
Crédito Êspecial no
Orçdmento de 2023, e dá
outÍas pÍovidências,

MARCELO OTAVIANO DOS SAÍ{TO5, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suôs atribuiçôes legais,
FAZ SABER que a Câmara 14unicipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programã do exercício de 2023, Crédito
Suplementar no valor de R$ 54.000,00 (cinguenta e
qudtro mit Íedis) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotação orçamentária:

ÉrrlDÂDÉ: 02 - cÂ,íÀxr ruxrciPrl
U,O: OZ . SECRFÍARIÀ DÂ €ÀI.IAiÂ MUNICIPÂI

u,E: oo - sEataÍ itÀ oÂ cÃia^iÂ iauxtclPÂr

01.031.0002.2002 - Manutenção dà Secretarià da

Câmara lVunicipal

3.3.91.40 - Serviços de Íecnologia da lnformação e

Comunicação

18.000,00

TOTAL

u,o:01 , DriEÍoiu ôo sÂEÍ(Âp

u,t: 00 - olBaroilÁ Do srcxÂt

17.512.0048.2094 - lvanutenção da Secretaria do

SAEMAP

3.3.91.40 - Serviços de Tecnologia da lnformação e

comunicaçáo

36.000,00

Fonte 01 - Tesouro

TOTAL

Art. 2s. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

aftigo anterior no valor total de R$ t4.000,O0 (Cinquenta
e quatro mil reaisl será conforme disposto no inciso lll,
parágrafo 1e do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, com
anulação parcial das seguintes dotaçoes orçamentárias.

ErYlô^oE: 02 - c^raÀ§À ,{Ur{rclPÁr

u.o: 02 - sE.REÍÂÂrÂ D^ ctu 
^RÀ 

Hullr(r.ar
u,E: oo - sEtrErÁxl^ DÁ cÀrÀM HúÍrartÂr

01.031.0002.2002 - ManutenÇão da Secretaria da

câmara Municipàl

3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da lnformação e

comunicaçáo

18.000,00

TOTAL

EnÍtoÀDÉ: 03 - §ÂEillP

!J.O: 01 - olRÉToRlA oo sÀrMÀP

u.Er oo - DrREÍoRr.a aro § airÂP

1r.512.0048.2094 - Manutenção da Secretaria do

SAEMAP

3.3.90.39 - Outros Serviços dê Íerceiros - Pessoa

lurídica

36.000,00

Fonte 04 - Recursos Próprios Administração lndjreta

TOTAL

Art, 3e. - O crédito especíal aberto no artigo 1e, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado sê necessário nos termos da autorização em
lei.

Art. 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber,

Art.5s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicôção, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Na 2.589 de 21 de dezembro de 2,023.

Dispõe sobre abertura de
Crédito Especial no
Orçamento de 2023, e dá
outras providências,

MARCELO OTAVIANO DOS SAI{TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuiçóes legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art, Ie - O Poder Executivo Municipãl fica ãutorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023. Crédito
Especial SuplementaÍ no valor de R$ 84.798,87 íoiterta
e quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e
oitenta e sete centavos) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçâmentária:
EflllDÂDE: 01 ' PRÉtEmr§A í!,lurllclP^I

u,o: 03 - §ÉciEÍa*rÂ ol EDUc.À!Áo

u.a: oo - sÉciÉÍ fta o€ ÉD(la 4Ào

12.361.0011.2133 - Manutençáo Recursos FNDE

Educação lntegral

3.3.90.30 - MateÍial de Consumo 50.000,00

Fonte 05 - Transferência Convênio Federal

3.3.90.39 - OutÍos Serviços de Teíceiros Pessoa

Jurídica

34.198,81

Fonte 05 Transfeíênciâ Convênio Federal

TOTAL

Art, 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterÍor no valor total de R$ 84.798,87 (Oitenta e
quatro mil, sêtêcentos e noventa ê oito reais e
oitenta e sete centavos) será conforme disposto no

Muncípio de Monte AzulPâulista - SP

PODER EXECUTIVO

ETllEI'TiiEE

Leis

Fonte 01 - Tesouro

Fonte 01 - Tesouro
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inciso ll, parágraío 1e do art.43 da Lei Federal 4.320/64,
por excesso de arrecadação.

Art.3s. - O crédito especial aberto no artigo 1e, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposiçóes em contrário.

l4onte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.
Marcelo Otàviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

PreÍeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Nc 2.590 de 21 de dezembro de 2,023

MARCELO OTAVIAI,IO DOS SAI{TOS. Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sâo Paulo, no
uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. le - 0 Poder Executivo Municipal fica autoÍizado a

abrir no oÍçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Especial Suplementar no valor de Rí 1.339.497,60 íftum
milhão trezêntos e trtnta e nove mil quatrocentos e
noventa e sete de reais e sessenta 6êntavos) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2023 ê Lei orçamentária vigente,
com a criação da seguinte dotação orçamentária:
EraÍtDlofr ol - PrEFErruia irurir(rFÂL

u.o: ol - sI.rEÍ ilÀ Dl §ÂÚDÉ

u.Ê: oo - fufloo iauxtcrt^L DE s^ÚDE

12.361.0011.2134 - l,lanltenção Cirurgias Eletivas

Portaria GM/MS ne 90

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

1.339.497,60

Fonte 05 - TransÍerência Convênio Federal

TOTAL

AÊ. 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no
artigo anterior no valor total de R$ f.339,497,6O (Hum
mithão trezentos e tÍintâ ê nove mit quatrocentos e e
noventa e sête rêais e sessêrt., cêntavos) será
conforme disposto no inciso ll, parágÍafo ls do art. 43 da
Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação.

AÉ. 3e, - O crédito especial aberto no artigo 1e, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser

suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber-

Art. 5s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

PreÍeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton Sérgio Fiorot

Agente Administrativo ll

LEI Na 2,591 de 21 de dezêmbro de 2,023.

Dispõe sobre abertura de
Crédito Especizt no
Orçâmento de 2023, e dá
outras providências,

MARCELO OTAVIANO DOS sANTOs, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

AÊ, 1e - O Poder Executivo Municipal ficâ âutorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Especial Suplementar no valor de R+ 648.650,r0
íseiscentos e quarentâ e oito mit, seiscêrrtos e
cinquenta feais e setenta centavos) com inclusão no
PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentáíias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:

u.o: õi , sE.EÉrÀur^ rE EDU.À.iô

u.cr oo- sEcREÍaRrÂoE EDUcaçÀo

12.361.0011.1067 - Aquisiçâo de Equipamentos FNDE

- Emenda 30980017/2022

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiâl Permanêntê 648.650,70

Fonte 05 - Transferência Convênio Federal

TOTAL

AÉ. 2s. - A cobertura do Crédito Especial abefto no
artigo anterior no valor total de R$ 648.650,70
(seisaentos e quarenta e olto mit, selscentos ê
cinquentd reais e seterta cerrtâvos) será conforme
disposto no inciso ll, parágrafo Ls do art. 43 da Lei Federal
4,320/64, por excesso de arrecadação.

Art. 3e. - O crédito especial aberto no artigo 10, terá
vigên.iâ no exêrcício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

AÊ.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes 0rçamentárias, onde couber.

Art,5e - Esta Lei entrará em vigor na datã de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista,2l de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

PreÍeito do Município

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton Sér9io Fiorot

Muni.ípio d€ Monte Azul Paulistã - SP

ôrl.i^ ^6.i,r.c.in2.{^ 
aiôi

Dispõe sobre abertura de
Crédito E special no
otçamento de 2023, e dá
outtas providências,
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